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RESUMO 

Este trabalho desenvolve a problematização básica a respeito dos limites que o 

crime de lavagem de dinheiro apresenta e, mais precisamente, onde ou a partir de 

que referencial teórico podemos defini-los. Na tentativa de limitar o direito penal, a 

doutrina tradicional reconhece que, ao menos no âmbito da doutrina continental e 

brasileira, um crime encontra-se legitimamente constituído quando a criminalização 

do comportamento retrata ofensa a um bem jurídico-penal. A tese que aqui se 

apresenta parte da premissa de que o limite do crime de lavagem de dinheiro não 

poderá estar radicado no conceito de bem jurídico-penal e que qualquer tentativa de 

adaptação ou mesmo de atualização deste conceito acaba por colocar em xeque 

sua própria definição. Discute-se acerca do referencial do conceito de bem jurídico-

penal como limite ao direito penal, contrapondo-o ao referencial proposto pelo 

contexto da common law a partir do referencial do harm to other principle. Observa-

se que o conceito de bem jurídico-penal é insuficiente para identificar os limites do 

crime de lavagem de dinheiro, que, ou se apresenta demasiadamente amplo, e 

assim não realiza qualquer limitação; ou se apresenta excessivamente restrito, e 

assim não permite uma efetiva adequação aos propósitos que levam a 

criminalização da lavagem de dinheiro. Verifica-se, com isso, que a aplicação do 

harm to other principle apresenta-se como o mecanismo mais adequado para uma 

efetiva limitação da estrutura dogmática do crime de lavagem de dinheiro. 

 

Palavras-chave : Harm principle. Lavagem de dinheiro. Bem jurídico-penal. Limites 

do direito penal. 

 

 

 



 

ABSTRACT 

This study presents the basic problematization about the limits that the crime of 

money laundering presents and, more precisely, where or from which theoretical 

referential we can indicate the limits of the crime of money laundering. In an attempt 

to limit criminal law, traditional doctrine recognizes that, at least in the context of 

continental and brazilian doctrine, a crime is legitimately constituted when the 

criminalization of behavior represents an offense against a criminal legal good. The 

thesis presented here is based on the premise that the limit of the money laundering 

crime can not be rooted in the concept of criminal legal good and any attempt to 

adapt or even update this concept ends up challenging the very definition of criminal 

legal good. It discusses the reference of the concept of criminal legal good as a limit 

to criminal law, opposing it to the framework proposed by the common law context 

from the referential of harm to other principle. It is observed that the concept of 

criminal legal good is insufficient to identify the limits of the crime of money 

laundering, or it appears too broad, and thus does not carry any limitation, or it is too 

restrictive, and thus does not allow an effective adjustment to the purposes that lead 

to the criminalization of money laundering. It is verified that the application of harm to 

other principle presents itself as a more adequate mechanism for an effective 

limitation as to the dogmatic structure of the crime of money laundering 

 

Key-words : Harm principle. Money Laundering. Criminal Legal Good. Limits of 

Criminal Law 
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INTRODUÇÃO 

 

O trabalho que segue corresponde ao resultado da tese desenvolvida e 

defendida junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Criminais da Pontifícia 

Universidade Católica do Rio Grande do Sul e encontra aderência junto à área de 

concentração de Sistema Penal e Violência, na linha de pesquisa intitulada Sistemas 

Jurídico-Penais Contemporâneos.  

A análise que se pretende realizar no curso do trabalho parte da 

problematização básica a respeito dos limites que o crime de lavagem de dinheiro 

apresenta. É dizer, onde radica o limite para o legislador em matéria penal? E, mais 

precisamente, onde ou a partir de que referencial podemos indicar os limites do 

crime de lavagem de dinheiro? A resposta mais básica, em se tratando de direito 

penal, poderia ser no sentido de se reconhecer, no princípio da legalidade, este 

limite. Todavia, se bem vemos, o crime de lavagem de dinheiro atende a este 

pressuposto, e, mesmo assim, permite a punição de comportamentos dos mais 

diversos patamares, v.g. a ocultação ou dissimulação de valores oriundos do crime 

de tráfico de drogas e também a sequência de operações a partir daí encadeadas 

até o momento de encerramento do ciclo da lavagem de dinheiro, momento este em 

que os indícios da origem ilícita praticamente desapareceram, e esses valores 

circulam livremente no nosso circuito financeiro formal.  

Na tentativa de limitar o direito penal, a doutrina tradicional reconhece 

que, ao menos no âmbito da doutrina continental e brasileira, um crime encontra-se 

legitimamente constituído quando a criminalização do comportamento estabelecida 

pelo legislador retrata a ofensa a um bem jurídico-penal. Deste modo, os limites 

materiais do crime estariam localizados no conceito de bem jurídico-penal e na 

noção de ofensa a este bem jurídico-penal. Tal raciocínio apresenta grande 

capacidade heurística diante de casos mais corriqueiros e que podem ser facilmente 

sintetizados, como os casos envolvendo o direito penal nuclear ou os que envolvem 

ataques aos chamados bens jurídico-penais individuais. Todavia, como proceder em 

relação ao crime de lavagem de dinheiro em que não possuímos um bem jurídico-

penal de dimensão individual? Teria o conceito de bem jurídico-penal capacidade de 
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cumprir com as funções de limitação e de crítica da legislação presente e futura 

quando invocado para justificar e limitar o crime de lavagem de dinheiro? 

A presente tese, então, parte da premissa de que o limite do crime de 

lavagem de dinheiro não poderá estar radicado no conceito de bem jurídico-penal 

tradicional e que qualquer tentativa de adaptação ou mesmo atualização deste 

conceito acaba por colocar em xeque sua própria definição.  

Nesse contexto, fácil é de se notar que o crime de lavagem de dinheiro 

apresenta dificuldades práticas e doutrinárias que são suficientes para justificar esta 

tese. Para se ter dimensão do problema relativo ao bem jurídico-penal, não há 

consenso na doutrina a respeito do bem jurídico-penal protegido pelo crime de 

lavagem de dinheiro. Com isso, uma vez indefinido qual o bem jurídico-penal 

protegido pelo crime, resta igualmente indefinida a correspondente ofensa e, por 

consequência, os limites deste crime. Frente a esta indefinição e impropriedade do 

conceito de bem jurídico-penal para a determinação dos limites do crime de lavagem 

de dinheiro, o presente estudo parte da premissa de que este tipo de crime é, 

essencialmente, um fato cujas dimensões devem ser compreendidas e pensadas a 

partir do referencial transnacional. Isso quer dizer que não será possível pensar a 

repressão ou mesmo definição do crime de lavagem de dinheiro a partir de um único 

referencial territorial nacional, precisamente pelo fato de que estamos diante de uma 

verdadeira Global Criminal Economy. 

Com isso, busca-se, por meio do primeiro capítulo, estruturar a ideia de 

globalização e sua relação com a internacionalização do fenômeno criminal, em 

especial com o crime de lavagem de dinheiro. Nesse primeiro capítulo, 

pretenderemos demonstrar como o processo de globalização, a partir das suas 

premissas de aproximação entre mercados e facilitação de fluxos de capitais, acaba 

por dar margem para o crescimento e expansão do crime econômico e, 

precisamente, do crime de lavagem de dinheiro. Uma vez identificado esse 

fenômeno e tendo conhecimento de que a integração de mercados promove a 

necessidade de harmonização da legislação, buscaremos demonstrar que o 

processo de internacionalização do crime de lavagem de dinheiro passa a levar em 

conta diretrizes internacionais de repressão a este crime, que são diretrizes as quais 

não guardam relação necessária com o modelo continental de limitação do direito 

penal. Nesse ponto, o objetivo do primeiro capítulo é claro no sentido de apresentar 
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as premissas que levam a colocar em dúvida o referencial do conceito de bem 

jurídico-penal como limite, uma vez que, no contexto anglo-saxônico, a limitação do 

legislador em matéria penal é promovida por outro referencial, a saber, o harm to 

other principle. 

Assentadas as premissas relativas ao processo internacionalização do 

direito penal e, por consequência, da necessidade de se pensar globalmente o 

problema da lavagem de dinheiro, o segundo capítulo tem por objetivo apresentar o 

modelo de crime como ofensa a um bem jurídico-penal apontando as virtudes que 

este modelo é capaz de promover quando se está tratando de crimes pensados a 

partir de um Estado-nação, bem como os limites que esse mesmo modelo apresenta 

quando enfrenta a análise do crime de lavagem de dinheiro. Nesse contexto, o 

segundo capítulo, ao apresentar os limites do modelo de crime como ofensa a um 

bem jurídico-penal, acaba por colocar em dúvida se, frente à ausência de definição 

em relação ao bem jurídico-penal protegido pelo crime de lavagem de dinheiro, 

poderíamos estar diante de um crime ilegitimamente constituído ou diante de um 

crime legítimo, mas que não protege um bem jurídico-penal. Nesse ponto, a principal 

crítica a ser direcionada ao conceito de bem jurídico-penal é que ou ele se 

apresentaria como um conceito excessivamente restritivo, tornando inexistente um 

bem jurídico-penal no crime de lavagem de dinheiro, ou ele se apresentaria 

excessivamente amplo, permitindo que o crime de lavagem de dinheiro seja 

legitimado, e também que inúmeras outras hipóteses de bens jurídico-penais 

acabem se tornando passíveis de proteção por meio do direito penal. 

Nota-se que a resposta que pode ser dada pelo modelo de crime como 

ofensa a um bem jurídico-penal acabaria por nos levar ao reconhecimento da 

ilegitimidade do crime de lavagem de dinheiro, conclusão essa que não nos parece 

possível, especialmente em decorrência das premissas traçadas no nosso primeiro 

capítulo. 

Deste modo, o terceiro capítulo objetiva apresentar as premissas e a 

estrutura do denominado harm to other principle, proposto, sobretudo, por Joel 

Feinberg, e suas peculiaridades em relação à identificação dos limites morais da lei 

penal, dessa forma, tornando possível a análise da legitimidade do crime de 

lavagem de dinheiro, levando-se em conta a matriz anglo-saxã de determinação dos 

limites do legislador em matéria penal. 
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Por fim, no quarto e último capítulo, será analisada, de forma crítica e 

específica, a incondicional utilização do bem jurídico-penal como limite do crime de 

lavagem de dinheiro. Além disso, apresenta-se, como alternativa de limitação deste 

crime, o referencial do harm to other principle, bem como busca-se identificar qual o 

interesse que serve de justificativa para a criminalização do crime de lavagem de 

dinheiro. 
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CONCLUSÃO 

 

Com base em tudo aquilo que restou investigado e aqui desenvolvido 

podem ser apresentadas as seguintes conclusões finais: 

1. O processo de globalização determina diversos efeitos junto ao 

ordenamento jurídico. Em relação aos efeitos ocasionados junto ao direito penal, 

salientamos que os mesmos guardam enorme relação com o direito penal 

econômico. Os efeitos da aproximação de mercados e da velocidade e facilidade de 

realização da mobilidade de capitais acabam por gerar muitos efeitos associados ao 

crime de lavagem de dinheiro. O fácil e rápido acesso ao sistema financeiro acaba 

sendo a opção utilizada para a realização de operações com o objetivo de ocultar ou 

dissimular a origem de valores ilícitos obtidos a partir do cometimento de outros 

crimes, buscando a inserção de valores ilícitos junto ao circuito oficial.  

2. Frente ao reconhecimento de que o crime de lavagem de dinheiro deve 

ser reprimido uniforme e harmonicamente, não será mais possível pensar a sua 

realidade a partir de um único Estado-nação ou estritamente dentro dos limites 

territoriais de uma nação. O crime de lavagem de dinheiro possui reconhecida 

vocação internacional e encontra-se relacionado ao processo de internacionalização 

do direito penal e à necessidade de se pensar em categorias comuns para a 

repressão uniforme deste tipo de crime. A partir disso, identificamos, 

essencialmente, duas matrizes teóricas de construção e limitação do direito penal: 

uma proposta pelo sistema da civil law e pelo modelo de crime como ofensa a um 

bem jurídico-penal; e outra proposta pela common law a partir do harm to other 

principle, que se apresenta como sendo aquela escolhida para servir de base para a 

criminalização da lavagem de dinheiro. 

3. A opção pela matriz teórica proposta pelo harm principle não poderia 

ser considerada sem antes serem apontados os limites e problemas relacionados ao 

modelo de limitação do direito penal fundado na noção de crime como ofensa a um 

bem jurídico-penal, que, nitidamente, se apresenta como um modelo altamente 

limitado para a análise da legitimidade da criminalização de comportamentos como a 

lavagem de dinheiro. 
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4. Fica claro que a definição teórica proposta ao conceito de bem jurídico-

penal sofre um duplo mal, o que acaba por determinar a sua incapacidade prática de 

legitimar a criminalização do crime de lavagem de dinheiro. De um lado, o conceito 

apresenta-se excessivamente restrito, precisamente quando busca atender à sua 

definição histórica, e, assim, não permite a adequada atualização do direito penal na 

contemporaneidade; de outro, caso procure se adaptar a novas realidades, este 

conceito de bem jurídico-penal acaba por perder o referencial de limite que era 

originalmente proposto. Diante deste impasse, é fácil notar que o conceito de bem 

jurídico-penal apresenta severos problemas quando invocado para justificar e limitar 

a criminalização, especificamente do crime de lavagem de dinheiro. 

5. A invocação do conceito de bem jurídico-penal também se apresenta 

problemática, precisamente pelo fato de que a análise da legitimidade de uma 

criminalização necessariamente deverá ser apreciada a partir do princípio da 

ofensividade, que deveria ser um princípio estruturante do direito penal, 

especialmente no tocante a servir de parâmetro para a atuação do legislador. Tal 

complementação promovida por esse princípio acaba por reforçar a ideia de que o 

conceito de bem jurídico-penal não limita o direito penal, pois a limitação será 

externa ao bem jurídico-penal. 

6. Frente ao quadro de manifesta limitação do modelo de crime como 

ofensa a um bem jurídico-penal para a limitação do legislador penal quanto ao crime 

de lavagem de dinheiro, apresentou-se a proposta oferecida pelo harm to other 

principle, especialmente a partir da concepção de Joel Feinberg.  

7. Para a correta compreensão da proposta de limitação do crime a partir 

do modelo oferecido pelo harm principle, restou assentada a definição de dano 

relevante ao harm principle, podendo o mesmo ser compreendido enquanto dano 

causado a um interesse de terceiro, sem o seu consentimento e de forma injusta, 

isto é, possível de reprovação. O dano (harm), assim compreendido, seria capaz de 

autorizar o legislador a criminalizar este comportamento e, assim, a restringir a 

liberdade daquele que viesse a realizar o comportamento proibido. 

8. Verificou-se também que este modelo de limitação a partir do harm 

principle não é apenas fundado na noção de dano (harm). Isso porque a limitação da 

liberdade dentro do sistema da common law poderá ser realizada também pelo 

chamado offense to ohters principle, legal paternalism e legal moralism. Sobre esses 
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pontos não dedicamos atenção, tendo em vista que a análise do crime de lavagem 

de dinheiro não guarda relação com tais elementos de justificação da criminalização 

de comportamentos. 

9. Estabelecidas as linhas fundamentais para a compreensão da limitação 

proposta pelo harm principle, buscou-se apresentar quais os elementos 

complementares são considerados para que o harm principle possa realmente servir 

de guia seguro ao legislador para a tomada de decisão de criminalizar um 

determinado comportamento, tudo isso com o objetivo de serem estabelecidas as 

condições necessárias para o enfrentamento da análise da legitimidade da 

criminalização de comportamentos que atentem contra interesses públicos e que 

estariam relacionados ao crime de lavagem de dinheiro. 

10. Estabelecida a limitação do modelo de crime como ofensa a um bem 

jurídico-penal e apresentadas as premissas de uma limitação realizada a partir do 

harm principle, chegamos ao momento de analisar o crime de lavagem de dinheiro. 

Neste ponto, analisamos o crime de lavagem de dinheiro a partir da proposta 

tradicional de identificação do bem jurídico-penal protegido e chagamos ao resultado 

de que, (a) não há consenso em relação a qual bem jurídico-penal é protegido no 

crime de lavagem de dinheiro; (b) a variação de repostas quanto ao bem jurídico-

penal protegido acarreta sérios problemas em relação ao reconhecimento de limites 

do crime; (c) as opções de bens jurídico-penais identificadas no crime de lavagem 

de dinheiro apresentam-se problemáticas e determinam inúmeros problemas 

dogmáticos a este tipo de crime; e, (d) a indeterminação quanto ao bem jurídico-

penal coloca a possibilidade de reconhecimento de um crime sem um bem jurídico-

penal protegido. 

11. Diante dos problemas identificados, visou-se a estruturar o crime de 

lavagem de dinheiro a partir do referencial do harm principle, buscando a 

identificação do interesse protegido por esta criminalização, que estaria relacionado 

à criminalização de um comportamento com o objetivo de proteger as condições de 

vida comuns do homem. Condições estas compreendidas enquanto verdadeiros 

interesses importantes do indivíduo, representada pela tutela de interesses meio 

como dependentes e necessários para o atendimento destas condições de vida. 

Nesse sentido, deve-se reconhecer que a criminalização da lavagem de dinheiro é 

fundada em um interesse público, especialmente voltado para a manutenção da 
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integridade, confiança, estabilidade dos governos, instituições financeiras e 

comerciais. 

12. Uma vez determinada a criminalização com base no interesse 

identificado, torna-se possível reconhecer que a criminalização da lavagem de 

dinheiro visa a inibir a introdução destes ativos obtidos por meios ilícitos no circuito 

econômico oficial por meio de atos voltados à realização da ocultação ou da 

dissimulação da origem ilícita de bens, valores ou direitos. Objetiva-se inibir a 

realização de comportamentos de ocultar ou dissimular a natureza, origem, 

localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, valores ou direitos 

provenientes de forma direta ou indireta de infrações penais antecedentes para 

dispor desses recursos junto ao circuito econômico-financeiro oficial, evitando-se, 

assim, uma verdadeira interferência negativa junto ao mercado e elevando-se o grau 

de tensão das relações de concorrência e competitividade já presentes neste 

contexto, tal grau de interferência, muito embora não seja sufiente para autorizar o 

reconhecimento de um dano (harm), apresenta-se suficiente para o reconhecimento 

de um dano remoto (remote harm), sem o risco de uma excessiva ampliação do 

âmbito de incidência do direito penal. 
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